
Seja bem-vindo ao

Playbook da 
Cooperativa 



Olá seja muito bem-vindo (a) 

Aqui você encontrará informações que
serão essenciais para a sua experiência na
jornada com o modelo de contrato
cooperado ;)



Neste modelo de contrato, os profissionais são sócios-
cooperados sendo assim, atendem e prestam serviço
para o cliente, neste caso a Br24.

O que é o modelo

contrato
cooperado?



Qual cooperativa atua
em parceria com a Br24?

Atuamos com a Koopere. A escolha desta
cooperativa foi estratégica, já que sua sede está
localizada em Florianópolis e possui uma filial em
São Paulo, assim ficamos próximos tanto
fisicamente quanto por canais de comunicação.



1
LEI Nº 5.764/71
Lei Geral do Cooperativismo

2
LEI Nº 12.690/12
Regulamentação das Cooperativas de Trabalho.

3
LEI Nº 8.949/94
Define a não existência do vínculo entre a cooperativa e o cooperado e
entre o cooperado e o tomador, independente do ramo de atividade
da cooperativa. Ou seja, o cooperado é autônomo.

Quais leis
referentes ao
cooperativismo?

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8949.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8949.htm


Preciso ter um CNPJ
aberto?
Não, em todo o contrato de cooperativa
utilizamos somente o CPF do profissional, não
sendo necessário arcar com CNPJ ou contador.
Todo o custo de serviço da cooperativa é incluso
na taxa de administração de 2,5%. O profissional
pode utilizar o seu CPF para estabelecer o
contrato. Além disso, a apresentação da carteira
de trabalho também não é exigida nesse
processo.



Preciso emitir nota fiscal?
Não! Neste formato não será necessária a emissão
de nenhuma nota fiscal, nem mesmo contador.



INSS - de acordo com o pró-labore

2,5% de taxa administrativa da
cooperativa sob sua remuneração

R$50,00 de cota de adesão, apenas no
primeiro mês. Esse valor poderá ser
restituído caso haja saída da cooperativa.

Quais são os descontos
que terei mensalmente?
Os seus descontos mensais serão:



Posso não pagar INSS
como cooperado?
Não. A legislação hoje determina que o INSS
obrigatoriamente precisa ser pago. Assim você fica
seguro(a) enquanto a aposentadoria, licença saúde e
licença maternidade, este nos casos das mulheres.



E meu IR, como faço para
declarar?
Todo ano a cooperativa disponibiliza no APP
Koopere seu Informe de Rendimento (IR) do ano
anterior e com ele você faz sua declaração
normalmente.



No modelo de contratação de cooperativa, o
trabalhador não possui FGTS (Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço), 13º nem
direito ao seguro-desemprego, conforme
previsto no modelo da CLT. Neste formato
também não possuímos férias, porém a Br24
faz a concessão de 30 dias de descanso
remunerado anual. Vale ressaltar que este
período não é cumulativo, visto que é uma
concessão.

Terei FGTS, seguro
desemprego, 13º e férias?



O pagamento mensal é efetuado na conta
que você, como cooperado, cadastrou no
formulário ao aceitar o projeto. A data de
pagamento será sempre no dia 10.

Em que local e em que
momento ocorre o
pagamento mensal?



Nesse formato de contratação não possuímos
holerites, ou seja, eles não estarão disponíveis,
mas você poderá acessar os demonstrativos
de pagamentos com detalhamento das
verbas pagas e dos descontos efetuados por
meio do aplicativo ou site da Koopere.

Como faço para acessar meus
holerites?



COOPERADO

Pessoa Física
Não emite NF
Portfólio com +15 benefícios
Não há necessidade de contador mensal
Declarações via cooperativa
Informe de rendimento anual através da
coop
Seguro de vida 20k
Redução de custos (% de ISS, etc)
Possibilidade de ganhos com distribuição
de resultados ao Final do Ano Fiscal

Pontos comparativos entre o modelo cooperado e PJ

PJ

Através de CNPJ
Emite NF mensal
Benefícios por conta
Necessidade de contador 
Declarações por conta 
Informe de rendimento via contador
Seguro de vida por conta
Custos maiores com ISS e outros
Necessidade de gestão da empresa e 
suas obrigações



Descontos para hospedagem no Slaviero 15%

Cartão Swile com ajuda de custo de R$
100,00, bandeira mastercard

Desconto de 50% em academias, New Value-
(Cupons de descontos 8% à 70%)

Quais os incentivos
presentes nesse formato?

Vittude - Plataforma de atendimento para
saúde mental com até 4 consultas mensais
com 40% de desconto.

ChefsClub - Descontos de 15% à 50% com
+2500k restaurantes no Brasil



Perguntas
frequentes

A taxa de administração de 2,5% é válida somente nos
primeiros meses de adesão?
Não, essa taxa administrativa é fixa e este desconto é sobre o valor da sua remuneração.

Posso solicitar incentivos/benefícios nos próximos meses ou
preciso solicitar somente no momento da adesão?
Você pode solicitar o pedido de incentivos nos próximos meses, não é obrigado a aderir os incentivos
como o plano de saúde, assistência odontológica neste primeiro momento.

Vou ter custos ao utilizar o cartão flexível Swile?
Não, estamos custeando todas as taxas para que os cooperados possam utilizar o incentivo sem preocupações. Além disso, o valor de
R$100,00 é acumulativo se não for utilizado, o uso é livre visto que a bandeira Mastercard é aceita nacionalmente.

Os estagiários e PJs terão ajuda de custo/auxílio home office?
Não conseguimos oferecer a bonificação para os contratos PJs devido ao formato de contrato. Entretanto, o valor de R$100,00 será
oferecido normalmente aos estagiários (estes não terão o cartão físico, receberão o valor em dinheiro conforme instruções do IEL). Os
estagiários vão receber o aditivo para assinatura para que possam usufruir do incentivo.



Alguma dúvida?

Entre em contato
Clauber Valle
>  Presidente

clauber.valle@koopere.com.br
+55 47 98805 0002

Ricardo Pamplona
>  Vice Presidente

ricardo.pamplona@koopere.com.br
+55 47 99786 1400

Bárbara Daniel Vieira
>  Dir. de Gestão de Pessoas

barbara.vieira@koopere.com.br
+55 48 99668 5775


